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Câmara Municipal de Fortaleza

Gabinete do Vereador Juscelino Pinheiro

Presidaeülr MENTO N.

õ960 / 2029
Requer a realização de Sessão Solene em
homenagem AAFAC - Associação dos
Árbitros de Futebol Amador do Ceará, no
município de Fortaleza.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTAI.EZA

O Vereador iuscelino Pinheiro de Sousa abaixo signatário, no uso de suas
atribuições legais e na forma regimental, vem mui respeitosamente, requerer desta casa
legislaüva a realização de sessão solene em homenagem a AAFAC - Associação dos
Árbitros de Futebol Amador do Ceará.

Fundada em 24 de Abril de 1987 com intuito de fortalecer, aprimorar e qualificar
os árbitros que apitaram os jogos do campeonato lntermunicipal de seleções - a época
promovido pela Associação dos Profissionais da crônica Desportiva do Estado do ceará -
APcDEc, a entidade congrega árbitros de todo o estado, tornando-se a pioneira no
segmento e a maior do estado.

No auge de sua existência, a AAFAC prestou relevantes serviços ao futebol amador
cearense. copas que monopolizavam as atenções da torcida como circuito lnterligas,
super suburbão, copas Juracy Magalhães e Edson eueiroz Filho tiveram a importante
participação da AAFAC e seus árbitros.

A AAFAC, que deu seus primeiros passos na APCDEC, logo e em função do seu
rápido crescimento, inaugurou sua sede na Rua são paulo, no centro de Fortaleza, onde
funcionou por décadas. seus serviços não se limitavam a arbitragem e, ao longo de sua
brilhante história organizou várias compeüções de futebol, com destaque para a copa
dos campeões. Teve cícero Araújo dos santos como primeiro presidente e José Alves
Nogueira como primeiro vice-presidente.

Pelo todo
propositura.
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